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EXPEDIENTE.
Aos snrs. assignantes de 

Cabeceiras de Basto.

Pede-se aos snrs assignantes das 
freguezias de Gavez, Arco, S. I bin
go da Faia, Santa Senhorinha,. e 
Pedraça, tenham a bondade de sa- 
ptisfazer o importe do primeiro 
trimestre de sua assignatura ao ill."'" 
snr. José Guilherme Henriques, no 
Arco, de quem receberão os com
petentes recibos. Igualmente pedi
mos aos snrs. assignantes das fre- 
gnezias de Refojos e circumvisinhas 
o obzequio de pagarem nas Perei
ras a Bento José Nogueira Polonia, 
de quem receberão os competentes 
recibos.

Os snrs.-assignantes da Povoa de 
Lanhozo podem satisfazer o impor
te de suas assignaturas ao illm.0 
snr. Antonio José Antunes de Sou
za, de quem receberão os compe
tentes recibos. 

Aos snrs. assignantes de fóra da 
cidade, e cujo trimestre acaba no 
dia 24 do corrente, rogamos o fa
vor de mandarem satisfazer o impor
te de suas assignaturas em vales do 
correio, ou por outra qualquer via, 
que mais commoda lhes seja.

A desamortisação.

Tem feito grande impressão no 
publico a discussão na camara elec
liva do projeclo da desamortisação 
dos bens das confrarias, hospilaes. 
misericórdias, caiçaras m-imetpneA. &c.

Este povo, sempre conservador 
e firme em suas crenças, liberal e 
amante dos bons princípios, brada 
contra a espoliação, porque tal pro- 
jecto é uma aggfessão flagrante, é 
uma violação desaforada ao direito de 
propriedade, e por conseguinte uma 
expoliação com visos de progresso, 
de melhoramento e de prosperidade.

A indignação publica contra o 
projeclo progride, e as queixas mais 
que justas do povo reflectem-se jior 
toda a parte, porque taes medi
das desacertadas prejudicam direc- 
lamenle a agricultura, destroem os 
únicos bancos ruraes e supprimem 
aos enfermos nos hospilaes, aos 

orfãos e polires desvalidos, a es
perança de lerem um sustento se
guro para a manuíenç o da vida.

Para onde nos levará pois este 
governo, que, desaforadamente in
vade a propriedade, espolia as con
frarias, e sujeita seus findos ás 
contingências do dinheiro papel?!

Que significa esse systema absur
do de. dirigir os- negocios públicos, 
que aniquila todos os fundos do 
estado, que calca as leis, que se 
introduz no domínio particular e 
que nos conduz ao abysmo?

Preparem-se os capitalistas e os 
embalados da fortuna, porque, es
gotados os fundos das corporações, 
o governo com igual direito po
derá decretar a desamortisação dos 
bens particulares e apossar-se de 
toda e qua quer propriedade.

Acabados e esbanjados os di
nheiros do lhesouro, o governo 
emprega lodos os meios de espe
culação para preencher as lacunas 
do mesmo thesouro, lacunas oc.ca- 
sionadas pelos desperdícios da fa
zenda, e pela péssima governação 
de todos os fundos.

Estes financeiros modelos pro
curam, como as aves rapinas, su
gar o sangue aos povos que ge 
mem, como vietimas, sob sua op- 
pres ião. Opprimir, opprimir! que 
o povo saberá levantar seu collo 
e pedir estreitas contas aos oppres- 
sores.

Se o governo não tem força 
e energia para governar a nau do 
estado, levante-se das cadeiras do 
poder, largue as pastas, e não as 
queira inquinar por mais tempo.

Que utilisa a nação com o 
conservar á tes‘a dos destinos pú
blicos uma situação espoliadora, que 
desacata o systema liberal, e 
que pode conduz o estado a uma ban- 
ca-rola ?

Que utilisamos lodos em con
servar na representação nacional 
uma cohorte facciosa e subserviente 
dos ministros e que receberam a 
procuração de representantes do po
vo para curvarem a fronte perante 
o ministério, cohtradictarcm o voto 
da consciência, c carregarem cada 
vez mais sobre o mesmo povo?

O povo é o legitimo soberano 
do paiz, segundo os princípios cons- 
litncionaes, e porque se não hão 
de conservar ao povo esses estabe
lecimentos pios, que elle idolatra e 
quer se conservem?

Este projeclo, se a desmorali- 
sação e a indiíferença se n o tives
se apossado dos ânimos, levantaria

as massas populares, e cahiria dian
te de uma estrondosa manifestação 
da opinião publica.

Alas honra a alguns deputados, 
que energica e corajosamente levan
taram sua voz auck risada contra 
o projeclo espoliador, pelo conhe
cerem subversivo, retrogrado e con
trario á santidade de nossas leis.

Ainda que não espozamôs os 
princípios políticos do snr. Pinto 
Coelho, devemos confessar que elle 
nesta questão soube cumprir com 
toda a dignidide e força o manda
to, que os eleitores desta cidade 
lhe confiaram.

O distincto orador expoz e de
fendeu eloquentemente a cansa das 
irmandades, confrarias, hospilaes e 
municípios; e mostrou com toda 
a força da lógica e do raciocínio 
que a medida empregada peio go
verno era mais um desacerto que 
apparece registado nas paginas da 
situação hi torica.

O progresso é essencial á hu
manidade, e por isso deixem-nos 
progredir; deixem aos cidadãos o 
livre exercício de seus direitos, e 
n.o venha um ministério usurpa
dor com o mentiroso nome de pro
gressista e liberal introduzir-se na 
administração de negocios, que de 
direito lhe não competem.

Se o ministério se acha corroí
do pela podridão, e por isso inca
paz para presidir aos destinos pu- 

I blicos, deixe as cadeiras do poder, 
porque ainda temos estadistas con
sumados e inlelligencias sublimes', 
capazes do nos governarem, sem 
invadirem as corporações, confra
rias e municípios!

Dissemos, e repelimos, o povo 
é soberano; e por isso é necessá
rio que se respeitem as regalias 
d’es«e soberano, concedendo-líie, e 
até augmentando-lhe, os estabele
cimentos pios. O progresso não con
siste em destruir e em retrogradar; 
consiste em promover a prosperi
dade do paiz, e, sendo possível, 
em o elevar ao mais alto gráo de 
civilisação.

Logo torça é que se abram as 
portas da liberdade igualmente pa
ra lodos, que cesse a oppressão do 
governo sobre os povos e que nos 
deixem lambem progredir, conser
vando-nos as confrarias, irmandades, 
municípios, &c.

Os arautos do governo traba- 
balham incessantemenle por sophis-

mar e occultar ao paiz a verda
deira causa do marasmo da admi
nistração histórica, porem, por mais 
ingenhosas e subtis que sejam as 
invenções mentirosas da imprensa 
assalariada, não poderão, por certo, 
encobrir nem disfarçar o estado 
morboso e obnoxio do gabinete.

A annunciada crise ministerial 
e a dessidencia entre a familia his
tórica são astúcias com que se 
pretende dissimular a inércia dos 
actuaes ministros, e ganhar tempo 
com tal pretexto para encobrir as 
diflicuIdades, que cada vez mais 
embaraçam a marcha governaliva. 
Todas estas artimanhas, que tendem 
a desviar e conjurar a irritação 
publica, que ataca e condemna a 
actual administração ao mais com
pleto ostracismo pelos seus desre
gramentos e imbecilidades, podem 
ser um palliativo para viver algum 
tempo mais o ministério, mas in
dubitavelmente não é remedio he
roico, que o possa salvar da peri
gosa moléstia que o aífecta, nem 
evitar o triumpho que a opposição 
deve obter pelo caminho directo 
dos verdadeiros princípios consli- 
tucionaes.

Descortina-se facilmente no go
verno o fim reservado de se con
servar no poder, mediante um fla- 
ganle infraeção da lei, porque se 
rege o systema representativo, e 
nesta conformidade ainda esperamos 
ver que alguns dos actuaes minis
tros se retirem dos conselhos da 
corôa, persis indo outros que, ou 
sejam considerados auclores, ou 
cúmplices dos erros e desvarios go- 
vernalivos, devem ler a mesma res
ponsabilidade d'es es actos, e por 
tanto condemnados ao mesmo os
tracismo.

As causas, que motivam a que
da de qualquer dos actuaes minis
tros, são as mesmas que condem- 
nam a totalidade da administração, 
que representa a situação histórica.

Está demonstrado, e até á sa
ciedade, que esta situação já deu 
o que podia dar, e, sendo com
pletamente gasta, não pode corres
ponder á especlativa publica.

O paiz repelle esta política, por
que a considera um ataque e um 
sophisma ao systema que nos rege, 
e não menos nociva e perigosa para 
os interesses geraes da nação.

E’ fóra de duvida que o chefe 
da situação aspira á inamobilidade 
no poder, contando para isso com 
a flexibilidade da prerogativa da 
corôa, que se preste ás suas exi-
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gencias do cráluhie,.., nomeando-lhe 
ministros á medida do seu desejo, 
continuando a dar-so o;especlaculo 
vergonhoso c revoilanle da reinci
dência das ii-egalidades,'ou infrac- 
ções na a. • 1: a<; o dos bons prin
cípios do codigo fuiuiamedtlM. 'j

Pôde repeti'-se. o escandalo et 
continuar acpieiia sophisnijçáo, re
sultando o estacionamento, que 
ií .us observando nas relormas e ine- 
liíocanicntos pubíicos, porem mau 
é que seja assim, porque o paiz 
parece encimado a não consentir 
que, para a manutenção d’uma po
lítica que elle detesta, se sacriíi- 
(|uem e abandonem as cousas de 
mais interesse nacional.

Onandó a opinião publica se 
pronuncia hostil ao ministério o 
remédio. adoptadô pelo chefe da si
tuação histórica é desfazer-se de 
alguns collegas e declinar sobre 
eiíes toda a responsabilidade gover
nai iva, evadindo-se á defeza das 
graves increpações que o ameaçam, 
ficando sempre desta forma didmda 

sistein sem elle, lem sido administradas 
particularmente pelos membros das mes
mas, e obrigal-as a vender uma parle da 

I sua propriedade é crear um direito novo, 
„ v. «ov. J mesmo sem differença I piir;t o qual este parlamento não está 
dos elementos acrisolados hade dar • auctorisado, por que importa uma alte-

e nocd a adnnnislruçãif, e por muse- 
guinde cheia de vigor, porem sendo 
o crisol o i 

sempre o mesmo resultado da inér
cia e imbecilidade, qne se lem 
observado nas recomposições do snr„ 
duque de Loulé

* . tnorla, e que o paiz não tem lei funda- 
' . , "o,-, ' e , j e-, b,.; .mental, ou então confessar que é uma in-ria do SS. Sacramento da Se rn-1 . ’ , 1 . , n1 , r : insliça, uma arbitrariedade e um despo-
maz desta cidade fizeiam aos •s/<í s-I (pi|n() a conversão d’uma tal proposta em 
deputados da Nação, contia a P?0*j| ej geral. Onde está a plenitude do direi- 
posta de desamortisaçao dos bens j pIopriedade em presença da lei de 
C foros das irmandades etc. i desamorli ação que não deixa ás corpor.i-

I ções a livre escolha dos bens lícitos em

Representação que os irmãos da Confra-

e foros das irmandades etc.

Snrs. deputados da nação portugueza . i e ^er U!I1prt>gUdo o seu dinheiro?
| Acaso este direito

juiz, mezarios e irmãos
do SS. Sacramento da Sé Pri- 
Braga, considerando os graves 

que sobreviriam a esta Confra- 
projeclo de ampliar a desamor- 

irmandades, confrarias, 

0 
Confraria 
macial de 
prej uizos 
ria se o 
tisação a todas as 
hospitaes e mais estalecimentes pios se c«n 
vertesse em lei, obrigados por força d’um 
dever soneto e sagrado, vem sollicitar de 
vós que rejeiteis um tal projecto como 
manifestamente offensivo do direito da pro
priedade que assiste a esta e as mais con
frarias, e como épposto ás leis funda- 
meritws do paiz, e aos cânones dn Egreja.

Quando ha perto de Ires annos a opi
nião do paiz a respeito d’um tal projecto 
se pronunciou forle e assustadora, o go
verno julgou prudente retiral-o da dis
cussão, e acreditou-se com bem fundados 
motivos t em vista da actitude terrível 
das povoações indignadas, que semilhanle 
projeto não mais seria trazido ao meio 
das discussães parlamentares.

Hoje porém essa mesma proposta tão 
mal acceita pela opinião publica é trazi 
da novamente á discussão, e não obstante 
vigorarem as mesmas razões pelas quaes 
foi rejeitada, o governo pretende conver- 
tel-a em lei do paiz, sem ver o risco que 
póde correr o proprio governo e toda a 
Nação originando conflictos em qúe o po
der é muitas vezes desacatado, e a aucto
ridade perde o prestigio.

As razões pelas quaes então se re
presentou contra o projecto não mudaram 
ainda, são as mesmas, e as circumstan- 
cias mais graves talvez. O projecto é de ; 
tal natureza e está em tal opposiçâo com o

crete ás corporações a confiança no 
dito publico, quando ellas encontram mo
tivo no actos passados dos governos 
lh’a retirar. Já se viu mais de uma vez, os 
governos violarem os compromissos feitos 
com possuidores de fundos públicos, fazerem

I reducção nos [uros, e suspender}os paga
mentos a que estavam obrigados: mas não 
necessitamos de exemplos estranhos por
que esta mesma confraria possue peno 
de dous contos de reis em padrões de ju
ro real, hoje sem valor algum!! E á vi<ta 
de tão notável prejuízo como pretende o 
governo impor-nos o credito, e decretar-nos 
a confiança ?

Feito o governo depositário dos fun
dos das irmandades, confrarias e hospi- 
taes pela lei da desamoriisaçâo dando em 
troca meros papeis, ora com credito, ora 
sem credito, como podem nas continuas 
oscillações dos partidos, nas vicissitudes 

o espirio da lei fundamental, que para da política, e nos tumultos das revota-

m? converter em lei séria necessário an- 
nullar alguns artigos da Carta Constitu
cional, para o que vós, snrs. deputados, 
não recebestes mandato.

O projecto é injusto por mais que 
uma lei. A liberd (le outorgada na Car
ta, o direito de propriedade qne elia ga
rante em toda a plenitude, e a lei canoni- j 
ca, os direitos do Episcopado e a religião 
do paiz condeinnatn um tal projecto.

Os bens das confrarias e irmandades, 
pelo fim esperitual a que são destinados, 
são pertença e propriedade da egreja que 
não’ podem ser depreciados nem aliena
dos sem sua auctoridade. A egreja tem o 
direito de propriedade como todas as as
sociações legitimas, e ou se hade negar- 
lhe este direito, o que seria abmsdo, ou 
reconhecer a injustiça do projecto que, o 
usurpa.

O concilio Tridentino que também é 
lei entre nós na sessão 22 «de refor- 
inaíione» fulmina anathemas contra todos 
os violadores do direito de propriedade 
ecclesiastica sem deslineção de pessoas ou 
jerarquias, e o.projecto de que se tracta 
é offensivo desta lei. As corporações esta- 
h<deferam-se sem auxilio do Estado, suh- 

ração essencial na Carla que nos rege
Era jã motivo sobejo para ser relira- 

| da uma tal proposta o envolver uma of- 
lenSa ao poder ecclesiastico; mas ella é 
lambem uma violação da artigo 145 da
lei fundamental do Estado; e ou se hade 
dizer que a Carta Conslitucioni é lellra

é menos forte nas as- 
individuos ?

meio financeiro, a lei

j socrações que nos
Ainda quando uma tal medida fos

se adoptada como 
vedava o constrangimento das corporações 
a quem dissesse respeito, porque estão <le 
posse d’um direito legitimo e inauf erivel; 
mas esta violência que se exerce contra 

! ellas, prova sobejamente qne a proposta
é mais espoliadora que financeira.

Se as vantagens da desamoriisaçâo 
tão palpa- 

escusado é 
acceitai-as, porque o

- j projectada são tão grandes e
veis como querem inculcar,
obrigar ninguém a
tacto administrativo das corporações as irá 
procurar quando as julgue certas e segu
ras ; nem é decente que o governo de-

cre- 

para

ções, quando se atropellatn e calcam to
dos os direitos, e o direito da força des- 
troe a força do direito, como podem re
putar seguros os seus valores, e valiosos 
os direitos que lhes assistem? E mesmo 
durante a paz, quem resguarda esses bens 
da cobiça dos governos que podem de- 
voral-os n’um instante, como fizeram aos 
bens das congregações religiosas, e salval-os 
do perigo em que uma crise financeira 
do Estado, ou uma banca-rota os póde 
collocar de serem arrebatados despótica 
e violentamente ?

Que hão de então de fazer as cor
porações? Que meios poderão empregar 
para lhe serem restituídos os bens usur
pados? Como satisfarão aos diversos lega
dos onerosos?

Uma tal lei importava nada menos 
que a extinção senão certa pelo menos pro
vável de todas as irmandades, confrarias 
e hospitaes, que n um momento fatal po
diam acabar ás mãos de qualquer governo 
|i‘gitimo ou intruso, e por ellas o culto, a 
religião e a beneficencia.

Soffreriam lambem com uma tal lei 
os interesses das classes menos abastadas; 
porque fechados esses verdadeiros bancos 
ruraes, que ellas teem nas irmandades, 
iriam, obrigadas pela necessidade bater á 
porta do agiota, que lhes devoraria toda a 
s-ubstancia, reduzindo-as á miséria. A mes
ma lavoura se havia de ressentir de tão fu
nesta medida, porque nas suas necessida
des pecuniárias nenhum outro meio mais 
suave e prompto lhes póde ulilisar que o 
recurso ao cofre das irmandades, pela pa
ciência e bondade com que estas esperam 
a satisfação das dividas.

Snrs. deputados, quando uma lei in- 
volve uma offensa da religião de qualquer 
povo e vae d’encontro á lei fundamental 
do paiz, o temor que afflige todos os ho
mens sisudos e prudentes de que ella ori
gine uma sublevação e resistência da par
te do povo, ê um temor e receio bem fun
dado, que deve fazer sobreestar os pode
res puhlicos na execução d’essa lei.

Já não é só portanto a iniquidade 
d’um tal projecto que vos deve obrigar a 
rejeital-o, é também a prudência que vos 
aconselha a evitar as funestas consequên
cias, que sua execução quando convertido 
em lei pode acarretar. E á religião, à Egre
ja, aos bons calholicos e á patria que 

[ vos supplica que não sanccieneis medida 
tão funesta, tão offensiva, tão injusta e 
escandalosa; e confiados nos vossos senti
mentos de religião e amor da patria, os 
abaixo assignados esperam e

Pedem a vós, srs. deputados, 
que jrejeiteis absoluLimenle e 
dita proposta, pelo que vos fa
reis dignos ‘da nossa confiança 
e de nosso reconhecimento.

CORBESPONDENCIAS.

Lisboa 18 de Fevereiro.

(D*  noss» correspondente).

A camara dos pares, sob proposta 
do sor. conde d’Avila, elegeu hon- 
lem uma commissão especial, com o 
fim de examinar todos os documentos 
relativos á questão venlilante.

Ficaram eleitos o snr. marquez de 
Sá, condes de Thomar, d’Avila, de 
Mello e de Santa Maria, Joaquim An
lonio d'Aguiar e Rebello da Silva.

Até á apresentação do respeclivo 
parecer addiou-se esla quesláo.

Na camara dos deputados em ses
são de bonlem, approvou-se nominal-

-------------------------------------:-----------

mente o projecto de lei n 0 S, t -n 
dente á desamoriisaçâo dos bons dos 
hospitaes, misericórdias, confrarias, e 
seus fóros!

Consumou-se este sacrifício por 
108 votos contra 8!

Começou a discussão na especiali
dade do projeclo, e do art. l.°; fal
taram os snrs. Fernandes Vaz e Tei
xeira da Moita.

A camara dos deputados sanccio- 
nou deste modo a espoliação completa 
dos pobres haveres dos estabelecimen
tos de caridade!

A ideia do projecto é o conver- 
limento do capital realisavel por es
sas vendas, em inscripções de 3 por 
cento; havendo qualquer acontecimen
to lamenlavel, os fundos descem, não 
valem nada, e o juro das inscripções 
não é pago, e de qne hão de viver 
aquelles estabelecimentos, cujo unico 
rendimento fôr aquelle?

Os nossos legisladores são assim, 
allendem ao presente, unicamente ao 
presente, e não acaulellam o fuluro!

A camara alta não deve approvar 
similhante meio financeiro, como dis
se o snr. ministro da fazenda na 
camara dos deputados?

A camara dos pares, consentindo 
nessa espoliação, incorre em uma gra
ve responsabilidade, perante o paiz; 
a camara dos pares, repelimos, con
fiamos, em que hade saber cumprir 
a alta missão que exerce de sanccio- 
nar ou não as decisões da camara 
elecliva!

Os snrs. Thomaz Ribeiro e Lu- 
ciano de Castro mandaram para a 
meza duas representações do illuslra- 
do cabido da Sé de Braga, contra o 
o projecto de desamoriisaçâo; o snr. 
Luciano de Castro, foi um bom in
terprete dos signatários d’esse docu
mento, porque disse que estava com
pletamente em opposiçâo com as suas 
ideias! I

Desempenhou magistralmente o que 
lhe cumpria, não ha duvida, pode 
limpar a mão á parede!

Continuam boatos de crise, falla- 
se na demissão de alguns ministros; 
espera-se o snr. conde da Torres No
vas, que parece ser um dos indigita
dos para a pasta da guerra; José 
Lourenço da Luz para a fazenda ou 
o conde d’Avila; para a marinha o 
snr. barão de Barcellinhos, para a jus
tiça o snr. Margiochi ; outros faliam 
em Levy Maria Jordão para a mari
nha ou justiça, reino José Cabral, 
vulgo, José dos Conegos, &c. o que 
é certo, é que a votação da camara 
alta, na questão Lobo d*Avila,  traz 
comsigo recomposição ministerial!

O conde de Torres Novas ainda 
não chegou, é esperado amanhã.

Idouve no dia 15 o baile de mas
caras no paço; a concurrencia foi 
numerosa, oslenlaram-se ricos e vis
tosos costumes!!

El-rei D. Luiz trajava de mos
queteiro da rainha; a snr? D. Maria 
Pia de Saboia do Maria Antonieta; 
o snr. D. Fernando de marechal ge- 
nert.il; o snr. D. Augusto de corte
são das côrles antigas de França.

O snr. duque de Loulé de fidal
go cortesão, no tempo de Luiz XIV I! I

O snr. duque de Palmella de 
grego 11!

nert.il
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0 snr. conde de Penafiel de Al- 
banez!!

Emlim foi unia festa explendida, 
gaslou-se muito dinheiro, girou muiio 
e divertiram-se I

Innumeros mendigos, embasbaca
dos ao redor do paço d’Ajuda, con
templavam a riqueza dos costumes, ' 
os brilhantes que os ornavam e fa
zendo cruzes na boca, ralados talvez 
de fome, assistiam ao apear dos trens 
dos nobres convidados; o baile aca
bou ás cinco horas; á uma hora ser- 
viu-se o chocolate! Foi explendido!

O baile no elub foi magnifico!
Os thealros de S. Garfos e D. 

Maria, lambem depois das representa
ções dão bailes !

O Salão Meyerbeer e Casino Lis- 
bonense tem-nos dado os seus concer
tos e bailes.

Em fim é um nunca acabar!
Não se cuida senão em bailes c 

espoliações para elles!
A Nação de hoje, traz a repre

sentarão que foi dirigida á camara 
dos deputados pelo provedor e mais 
inezarios e irmãos da Santa Casa da 
misericórdia de Braga; é um docu
mento importantíssimo, que define 
perfeitamente as condições e o alcan
ce do projecto de desamortisação.

Desejamos que o parlamento al- 
tenda como é do seu dever, estas 
justas representações.

O snr. Alberto Carlos Cerqueira 
de Faria já começou d’accordo com 
o snr. Christovam Carneiro d’Andra- 
<ie, a convocar os accionistas do ban
co de Portugal, para a reunião da 
assemblea geral; é o meio mais con
ducente que achamos, e que nos pa
rece dever dar profícuos resultados 
aquelle estabelecimento !

O, pagamento do dividendo de 
20$00() réis aos accionistas do ban
co, relativo ao segundo semestre de 
1864, con tinwi a ser feito em cobre, 
a terça parle!

O tempo vario e fiio, felizmente 
não chove! Graças a Deus! C.

Povoa de Lanhozo.
(Correspondência particular.)

A missão do correspondente de qual
quer jornal não é tão simples, como 
alguém se persuade.

Trez são os pontos principaes que 
convém seguir, e respeitar com escru
pulosa circunspecção :—desciipção ex- 
acla, quanto possível, dos factos; — 
annalise conscienciosa e imparcial dos 
mesmos fados ; e completa abeslenção 
d’odios pessoaes, ou elles sejam polí
ticos ou particulares.

0 correspondente d’esla villa, para a 
Gazeta de Braga, segue diJTerenle norte.

Tem graça o correspondente, quan
do se reílere á falta de segurança pu
blica:— é mesmo inleressale anualisar 
a sua pedenciosa imparcialidade. En
tra em scena galhardaineule empaveza- 
do, e arrogante, e sabe d’ordinario so
bre pezinhos de lã, para não ser pre- 
senlido.

Pois fique certo que pelo dedo se 
conhece o gigante. 0 véo que occulla 
o incognilo correspondente, é sulficiente 
diaphano para o deixar conhecer.

Fique pois sabendo o publico, que 
na Povoa de Lanhozo apenas ha um 
pequeno bando de desgraçados, que, 

dftixando-se illudir por homens pouco 
zelozos da sna reputação, mergulhai arn 
no pélago de sua desventurada sorti-. 
Estes homens estão condemnados a 
uma continua inquietação d’espirilo, 
em quanto não derem plena salifação 
á lei, e á sociedade oíTendidas. O ci- 
lencio da noule é a eslrella que guia 
seu triste, e bem desgraçado caminhar: 
— 0 raiar do claro dia é para elles a 
voz conscienciosa do crime ; cujos ecbos. 
mal podem deslingu’r entre penedias' 
agrestes de montanhas elevadas, que 
são, por assim dizer, testemunhas ci- 
lenciozas das lagrimas de seu arrepen
dimento !

Ghama o correspondente da Gazeta, 
a estes mizeraveis— uma malta de sal
teadores ! Menos isso. E’ uma falsida
de e uma caluinnia.

Sejamos mais justos para com os 
infelizes; — para com esses homens que 
accredilaram em certas insinuações e 
leviandades de certa gente, que é, sem 
questão, moral mente responsável pelos 
crimes d’esses infelizes. Esses desgra- 
çados, fugindo coiitinuamenle á acção 
da justiça leem cmmeltido al/umas ten
tativas de roubos, unicamente de noule; 
mas é de tal ordem a sua orgauisa- 
ção, o seu atrevimento, e a sua pe
rícia no verbo surripio, que ainda não 
consta se vingasse uma unica dc suas 
tentativas !

O que é certo é que apenas são 
presenlidos, dão immedialamenle ás de 
villa diogo. Isto não é malta de sal
teadores qna tal: é apenas um peque
no bando de raloneiros; ou, para mi- 
Ihor dizer, meia duzia de mizeraveis 
que, não lendo meios ue subsislenci i,— 
obrigados pelo infortúnio a dezamparar 
o trabalho, são lambem obrigados por 
suas' circuntancias especiaes a estes ex
cessos, que a sociedade reppelle, e a 
lei condemna.

Se alguns senhores bem conhecidos 
neste concelho pelas suas genlilesas 
contribuíssem como deviam para a sus
tentação vital tfesses homens, que ar
remessaram á depravação e á fome; 
não seria mister lamentar a desgraça, 
e castigar o crime !

Tenha a certeza o correspondente 
aquem me refiro, que o administrador do 
concelho sabe cumprir os Seus deveres, 
sem que seja necessário adverlil-o. Es
tou mesmo convencido, posso ale afian
çar-lhe que despreza completamenle 
os seus dissimulados elogios, inlrinchei- 
rados no pútrido baluarte da mordaz 
malidiscencia.

Quer o correspondente que haja po 
licia: é muito justo. Mas quando.é 
que a não houve na aclualidade ? 1 
Pois esses raloneiros não tem domici
lio certo, —fogem das povoações durante 
o dia, — receiam ser capturados, e diz 
o correspondente que não lia policia ! ! 
Quem é então que os persegue ? ! Quem 
capturou os que já se aclião nas ca
deias da villa ?! Bem sei, bem sei. 
A razão é muito simples. A policia do 
administrador é invesivel em cazos laes, 
e o correspondente por mais que dilate 
as palpebras de seu olho, nada pesca, 
nem pescará; lique certo d’isso. Se o 
correspondente podesse farejar os pas
sos do caçador, não haveria aboiz que 
podesse ser ulil á caça dos raloneiros. . .

Tenha o correspondente cautela com 
as laes aboizes.

Ora pois, seja o correspondente n ais 
seriu para outra v.-z, e não volte ao 
campo armado de pau de dous bicos. 
Desculpe-me o correspondente se fui im
portuno; e conte sempre encontrar a 
seu lado o—

Ermitão do Pilar.
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Declaraçao. — Por falta de es
paço não publicamos hoje a corres
pondência de Cabeceiras, o que fa
remos «em o numero seguinte, e 
desta falta pedimos desculpa ao nosso 
correspondente.

Duello. — Pelos jornaes, que temos 
á vista, somos informados, de que o 
snr. Januario Corrêa d’Almeida, aclual 
governador civil do Porto, e que se 
acha em Lisboa, . mandara desafiar o 
snr. Vieira de Castro, deputado por 
Fafe 1 Este acontecimento tem dado 
muito que faltar em Lisboa.

Consta até, que estão nomeados 
os padrinhos para o duello.

A ser verdade, é para se eslygma- 
tisar forlemente este passo do snr. 
Januario, que, na qualidade de chefe 
superior d’um dislriclo, é o primeiro 
a affronlar as leis do paiz, que não 
permillem os desafios.

Mal vae á sociedade com estes 
tristes exemplos da parte d’aquelles, 
que estão encarregados da execução 
das leis e que deviam ser os pri
meiros a respeital-as e a cumpril-as!

Não tem ahi o snr. Januario Cor
rêa os tribunaes para se desaffronlar?

E’ preciso recorrer ao desafio, que 
é prohibido e punido pelas nossasleis ?

O desforço do snr. Januario não 
pode deixar de ser laxado por todos 
os homens honestos e sensatos do 
paiz, como um triste e repugnante 
exemplo da moralidade publica, e 
desacatamento flagrante ás nossas leis!!

Nos tribunaes é onde o homem, 
atacado na sua honra, procura des- 
affronlar-se.

Um governador civil a desafiar um 
deputado! repugnante miséria!!

Errata.— Em varias linhas da cor
respondência de Foscôa, inserida no 
ri.c 24. aonde se lê — freguezia da 
Povoa, —deve ler-se — freguezia da 
Prova.

Revista do theatro. — Teve 
no domingo logar a muito applaudi- 
da zarzuela em 3 actos — JOGAR COM 
FOGO.

Agradou muito ao publico esta 
linda zarzuela, e a illuslre compa
nhia soube-a desempenhar com lodo 
o valor; e por isso recebeu nume
rosos applausos e ainda os — bravos —, 
de que sempre se tem tornado me
recedora.

0 snr. Orlis é sem duvida muito 
digno das sympalhias, que tem ad
quirido, porque desempenha com to
da a perfeição o papel, que lhe é 
confiado.

Toda a companhia, mas com es
pecialidade a snr? D. Alhini é con- 
linuamenle appLudida com innume- 
raveis vozes de—bravo.

— A 5,a recita d’assignalura lerá 
logar na terça feira (21), sendo re
presentada, pela primeira vez ifesla 

cio ido, a m ilo linda zarzuela em 3 
act .s-t FU. IA DA PROVIDENCIA.

— Na qmuta feiia (23) lerá lo
gar a 6? remia dassignatura, sendo 
representada a zarzuela —0 DOMINÓ 
AZUL.

Nao é possível fartal-os !
Na sessão do dia 8, em que na 

camara dos deputados se discutiu o 
projecto da desamortisação dos bens 
das irmandades, hospitaes Ac., tomou 
a palavra em primeiro o snr. José 
de Moraes, dizendo, que não votava 
contra o projecto, mas antes deseja
ria, que elle fosse tomado no sentido 
mais lato, isto é, que comprehendes- 
se, pelo menos, os passaes dos pa- 
rochos, baldios e ainda lambem uns 
cento e cincoenla contos de réis em 
bens de raiz, que pertencem a N. 
Senhora em Castello-Branco, o mais 
alguns, que pertencessem a imagens 
d’oulros santos.

Parece incrível, que os lobos te
nham tão larga guela, para que pos
sam d’uma vez devorar tão qrosso bo
cado !!!

Mascaras. — No domingo passado 
já se viram bastantes mascaras, po
rem estas pouco animadas e pouco 
dignas de se lhes prestar alguma al- • 
tenção.

Honlem, apesar de não ser dia 
santificado, ainda se viram bastantes ; 
mas, em quanto a laracha, nada di
vergiam das do dia antecedente.

Parece incrível haver tão inferior 
animação, como esfanno!

Mosaico. —• E’ este o titulo d’um 
interessante jornal de inslrucção e re
creio, que ha pouco se principiou a 
publicar no Porto.

Contam-se, como collaboradores 
do mesmo jornal, nada menos de 
vinfoito, sendo redactores os ill.,nos 
snrs. Antonio Rodrigues de Souza e 
Silva e Augusto Malheiro Dias Gui
marães.

O n.° 7 é o ultimo, que recebe
mos, em que vem inserido o seguin
te— Excerptos d’um curso da sciencia 
economica (Teres sobre a doutrina da 
população), por Florido. — Portugal no 
século XV e o Infante D. Henrique 
(artigo historico), por Joaquim Mon
teiro.— A Ultima Dona de S. Nicolau 
(juizo critico), por Augusto Malheiro 
Dias. — Uma Senhora Nervosa (ro
mance), por Antonio Rodrigues de 
Souza e Silva. —Duvida (poesia), idem.

E’ celebre. — O rev.° reitor de 
Adaule, que, na occasião das passa
das eleições, deu de si um tristíssi
mo documento com a celebre declara
ção, quiz agora desfazer o que fez 
então, lendo do púlpito a Encyclica 
e os Syllabus aos seus freguezes, ex
plicando e commenlando cada um dos 
erros de per si.

Phenomeno. — Em S. Vicente 
de Peuço, freguezia suburbana desta 
cidade, uma mulher deu á luz uma 
creança, que devemos classificar co
mo singular phenomeno.

Esta criança nasceu com sele de
dos em cada mão, sele a’um pé e 
nove n outro ! Alem d’islo não linha 

[lingua, nem signal algum, pelo qual 
I se podesse conhecer a que sexo per
tencia !

leve poucas horas de existência, 
e era de tempo competente.
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ANOCIOS

LOTERIÃ DE LISBOA
PÍLULAS E UNGUENTO DE HOLLOWAY.

SOBTE
Na loja de drogas e tintas de Pau

lo José Lopes da Costa, rua Nova n." 
13, tem á venda bilhetes inteiros, 
meios, e quartos, oitavos, e caulellas 
de todos os preços da presente lole- 
ria, cuja extraeção terá logar no dia 
20 de Fevereiro. (1)

@5

EXAME CRITICO
DA

í>

'tS

Estes medicamentos obtem uma acceitação e uma venda mais 
unhemes do que qualquer outro remedio n<> mundo.

As nilulas sii<> o melhor | 
correm todas as desordens do íigade, e do estomago, e são 
effica^es nos casos de dysenteria ; finahnenle, como remedio de família uao 

iU,>o' unauento cura prompta e radicalmente as feridas antigas, cha
gas ulceras íainda que tenham vinte annos de eu-tencia)i e é um espeei- 
fico inlalliiebcootra as infertmdades cuhmeas por ma.s mahgnas 
l ies como lepra, escorbuto, sarna, e todas as aflecçoes de peite, 
de pílulas' e pote de ungu-mlo ião aeompanl.ados de amplas mslrvcçoes 
para o uso d<> respectivQ medicamento, podendo-se obter estas mstrueçoes g 
em todas as lingnas conliecida». •

As «reparações de Holloway vendem-se em to los os Pa>- 
do nmndm exçepluar Sião, China, India, as Ilhas do Arehipelugo

■ " ia, Arabia, Grécia, e Turquia) e no nosso encontram-se em 
todas as principaes boticas.

As pilulas e o unguento de Holloway se acha em vesda e n 
Li.boa em' casa de la, illrna senhora 'ima Barreto 28, rua do Loreto, e 
de los illmos senhores Barrai e Irmão (ib roa Áurea. g

Em Porto etn casa do illmo senhor Migud J de Souza Ferreira, 
rua da Banharia, o.” 77 e 79, e do dlrno senhor Tomas Bowden, n.’ 4 
rua do S. Francisco.

puriíicante conhecido para o sangue, 
igualmente

que sejam, 
Cada caixa

zes
•Oriental, Syria

Pelo abbade de Freppel

Professor d’eioquencia sagrada-em Pa- 
riz, traduzido da decima terceira 

edição.
PUBLICAÇÕES LITTERABIAS

Vende-se por 200 réis em Braga, na 
Bolicadlos Órfãos, e em casa dos snrs 
Manoel Joaquim de Castro Loureiro, e 
Domingos Gonçalves Gouvea, rua Nova 
de Souza, e na do snr. Paulo José da 
Cosia, largo do Barão de S. Martinho. 
e na livraria dejtJosé d’Arnorim Lima, 
rua de Saneio Antonio. (2)

BUY GONÇALVES
NO

Drama em tres acios, conlend 
historia tão notável de Pereira d

quem 
façam 

bens

DECLARAÇÃO
Previne-se as pessoas a 

possa interessar, que não 
transaeção alguma com os
que na cidade de Braga possue 
Lourenço Armão Leite Ribeiro e 
mulher, residentes no Rio de Ja
neiro, cujos bens são uma mora
da de casas na cidade de Braga, 
na Porta de S. Francisco ii.w 2, 
outra dita de tres andares no mes
mo silio com o n.° 11, e uma 
quintal na freguezia de Santo Es
tevão de Penso, que se compõe de 
casas de habitação, casa para ca
seiros, officinas de lavoura, cam
pos de pão e vinho, tudo unido; 
uma leira de pão e vinho, no Ti i- 
gal, duas leiras na Veiga, uma 
dita no Carvalhinho, e uma dita 
na Agra. Matos, seives, no monte 
de Santo Estevão cujos bens se 
acham pendentes em uma questão 
judicial que no Rio de Janeiro se 
move conlra o dito Lourenço Ar
mão Leite Ribeiro e mulher, os 
quaes se acham em devorcio, e pa
ra que ninguém se possa chamar 
á ignorância para o futuro, se faz 
a presente declaração. (18)

■a
Benêdo, qn« n aiiclor soube aprovei 
tar para fundir n’nma peça, tirando, 
das entranhas do lacto, a criaçao qm 
liga e recommenda esta obra drama 
Uca.

Vai entrar no prélo esta publi
cação que [armara um volume dt 
perlo de 200 paginas.

Preço.............. . • • • 400

Assigna-se desde já na redacçAo 
deste periodico, em Braga, na rua

GAZETA LISBONENSE.
REDACTGR PRINCIPAL.

A. B. de MoraeS Leal, |Junior.

Publicação semanal, litleraria, noticiosa, 
critica, e recreativa.

AO PUBLICO.

O programma para uma publicação 
lesta natureza é sempre ocioso ou hl- 
lil, (piando não é impertinente ou ri- 
ilicnlo : está na oídem dos pro|ngo<. 
Abstenho-me. por tanto, de apresentai 
,m programma c limito me a expor, 

smgelamenle, quaes os meus compro
missos— n’esta em preza, cuja realisa- 
çào depende do favor publico.

•logranbias, noticias históricas, p^edas, 
critica sobre lhealros e sobre qualquer 
publicação litleraria on scienlifica, etc.

A secção recreativa terá no prin
cipio de cada mez uma poça de mu
sica original, para o que collaboram vá
rios professores.

A Gazela Lisbonense será impressa 
com toda a nitidez e em bom papel, na 
forma do presente annuocio.

Assigna-se na tvpographia do Fu
turo, rua da Cruz de Pau, n.° 35, e 
nas principaes lojas de livros de Lis
boa, Porto, Coimbrã, e Braga.

Preço da assignatura j

Para Lisboa, por anno............2$50O
> • semestre .... l$350
> » trimestre .... 720

Para as províncias accresce a im
portância das estampilhas, variando esta, 
segundo o pezo da peça de musica, que 
pode ler duas, quatro ou seis paginas.

Triste em preza I dirão alguns em- 
prezarios queixosos. . . mas eu confio 
muilo n’ell.1, cm allenção e guarda á 
boi índole porlugmza, que não é das 
merms amigas dc proteger os que tra
balham.

Esle hebdomadario não foi creação 
minha; lomei-o agora sobre mim. fin
do o primeiro trimestre da sua publi
cação, para elemento de uma occupação 
modesta —própria do meu caracler e 
da mi dia educação.

E obscuro o meu nome ; e, se o 
dei á estampa, não foi por vaidade, mas 
para anniinciar-me professo na religião 
santa do Irabalíio, religião que é tanto 
do catlmlicp como do protestante, a mes
ma para ledos, porque é da humanida
de e para ella o sacramento poro que 
vivif ca e nobilita; religião que deviam 
seguir lodos aquelles a quem a l<>r- 
tuna desconhece ou esbofeléa —porque 
só ella tem e só (dia póde garantir ao 
homem a Verda leira independência, a 
verdadeira grandeza, joias de subido 
quilate e que muitos procuram na la
ma empestada é aviltante do servilismo 
asqueroso !

Para me desviar dessa lama, foi que 
eu me devotei ao trabalho. Do traba
lho, pois, depende o meu futuro; tra- 
badiarei : e feliz de mim, se o publn o, 
para qujm recorro, me não lalsear a 
doce e lisongeira crença que me anima.

Os meus compromissos nesta em- 
preza reduzem-se a empenhar-me quanto 
'possa, para dar em troca do favor que 
sollicilo, Iodas as semanas, oito paginas 
de leitura interessante, conecta e va
riada.

Na secção lideraria, depois de um 
ou mais a; tigos sobro qualquer assum
pto importante, darei sempre um ro
mance original e alguma traducção que 
julgue acertado fazer. As demais secções

A PEDRA PIIILOSDPHAL
ROMANCE DE

Olivier Lavoisy.

Este lindo romance, versão france- 
za, está no prelo, e sahirá em breves 
dias á luz publica. E’ impresso em 
Óptimo papel e com ioda a nitidez.

Prrço d’assignalura . . . 100 rs.

Recebem-se assignaluras insta typo- 
graphia.

A LIBERTINA
ROMANCE

POR

MANOEL PEREIRA LOBATO.

E’ um volume de 326 paginas, que 
está á venda na I >ja de José Rodrigues 
Pereira, á rua Nova n.° 40, pelo pre
ço de 3G0 réis.

Biblioteca Selecta de Portu
gal e Brazil.

Colecção de romances dos melhores 
autlmres contemporâneos.— Editor Jú
lio llaplisla, — Rua do Cano n.° 10 A. 
Eivas.

O PASTELEIRO DO MADRIGAL.

(Memórias do tempo de Felippe II)
POR

D. M. FERNANDEZ Y GONSALEZ.

Preço d’uma caderneta de 16 paginas 
20 réis. Preço d’iim trimestre ou 15 
cadernetas 30(1 rs. As assignaluras são 
pagas adiantadas.

Publictu se o 3.° volume e a 3.a ca
derneta do 4.° volume d’esle jnteressan- 
el romance.

Alexandre Souza Pinto da Fonseca, 
Cruz da Pedra n.° 30— em Braga, re
cebe assignaluras para esta obra.

BRAGA : Tvp. dé Domingos G. Gouvea. 
^Rua Nova n.° 42.—


